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SUBSTITUTIVO N° 001/2018 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2018 QUE “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 126 DE 27 DE JUNHO DE 2008 QUE ‘DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE DE SETE LAGOAS - FUMEP, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º Fica inserido o item 3 à alínea “j” do inciso VI, do artigo 16 da Lei Complementar nº 126, de 27 de junho de 2008 que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante de Sete Lagoas - FUMEP, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências”, com a seguinte redação:

“Art. 16 (...)

(...)

VI – (...)

(...)

j) gratificação por função, devida mensalmente aos servidores ocupantes dos seguintes cargos de provimento efetivo e que estejam em efetivo exercício das atribuições do cargo, calculada sobre o vencimento-base do cargo de carreira do servidor:

1 - Servente, no percentual de 10%;

2 - Mestre de Artesanato, no percentual de 20%;

3 - Motorista, no percentual de 30%.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 10 de setembro de 2018.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 27 de setembro de 2018.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº 110/2018.

SUBSTITUTIVO N° 001/2018 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2018 QUE “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 126 DE 27 DE JUNHO DE 2008 QUE ‘DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE DE SETE LAGOAS - FUMEP, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Substitutivo n° 001/2018 ao Projeto de Lei Complementar n° 14/2018 que “Altera a Lei Complementar nº 126 de 27 de junho de 2008 que ‘Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante de Sete Lagoas - FUMEP, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências.”

Inicialmente é necessário esclarecer que o presente Substitutivo visa apresentar adequações à redação apresentada no Projeto de Lei Complementar n° 14/2018.

Ressalta-se que a presente proposição visa corrigir um equívoco apurado pela FUMEP ocorrido no Projeto de Lei Complementar n° 24/2017, que originou a Lei Complementar n° 218/2018, que por sua vez alterou a Lei Complementar n° 126/2008.

Destaca-se que quando da alteração da Lei Complementar n° 126/2008 foi suprimida a gratificação do motorista no percentual de 30%, a qual já vinha sendo paga desde a edição da Lei Complementar em comento e nunca houve a intenção de ser retirada.

Cumpre esclarecer que houve inicialmente a pretensão de aumentar a gratificação do motorista para 50%, contudo, diante da impossibilidade momentânea de aumento de gasto com pessoal, a concessão da gratificação tornou-se inviável, sendo apresentando então ao PLC 24/2017 uma emenda supressiva, que ao invés de manter a gratificação de 30% já instituída, acabou retirando-a de forma equivocada.


Desta forma, tendo em vista que a presente alteração não gera impacto nem aumento de despesas para a FUMEP, a proposição em tela pretende corrigir a Lei Complementar n° 126/2008 para dar continuidade ao pagamento da gratificação ao motorista da Fundação, no percentual de 30%, conforme já vinha sido pago desde a edição da Lei Complementar que ora se pretende alterar.

Diante da importância desse instrumento para o Município é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 27 de setembro de 2018.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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